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DIP DIR 869                          
TEMA 
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SUBTEMA 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS: TRIBUTAÇÃO E QUESTÕES DE JUSTIÇA                         
AUTORIZA OFERTA DE MATRÍCULA NA MODALIDADE DISCIPLINA ISOLADA? 
(X ) Sim (  ) Não 
AUTORIZA OFERTA DE MATRÍCULA DE GRADUANDO NA MODALIDADE DISCIPLINA ELETIVA? 
( X) Sim (  ) Não 

DIA DA SEMANA HORÁRIO CARGA HORÁRIA CRÉDITOS VAGAS TIPO DA DISCIPLINA 
SEGUNDA-FEIRA       08h as 11h20 60 4 25 REGULAR 
A DISCIPLINA É MINISTRADA EM IDIOMA ESTRANGEIRO: CASO SIM, QUAL IDIOMA? 
(X ) Não (  ) Sim   Qual:                                              

 
PARTICIPAÇÃO DE PROFESSOR(ES) CONVIDADO(S)? 
( ) Sim (X ) Não 
NOME(S) DO(S) PARTICIPANTE(S)  CPF INSTITUIÇÃO 
                                                                         

 
EMENTA 

  Módulo I: ATIVIDADE E ATUAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
1) Perspectiva histórica: a financeirização do capital; 
2) Definição empresarial: a atividade das instituições financeiras; 

 
  Módulo II: TRIBUTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

3) IOF; 
4) CSLL; 
5) ISS; 
6) PIS/Cofins; 
7) CPRB e Adicional de Contribuição Previdenciária 

 
  Módulo IV: ALGUMAS QUESTÕES SOBRE FUNDOS COMO VEÍCULO DE INVESTIMENTOS 

8) Incidência de ITCD sobre previdência privada; 
9) Incidência do IR sobre (suposto) ganho de capital quando da integralização de imóveis em fundos imobiliários; 

 
  Módulo V: O FUTURO DA TRIBUTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

10) Fintechs financeiras, bancos sociais e bancos de desenvolvimento; 
11) As propostas de alteração da tributação incidente sobre as instituições financeiras (reflexões sobre capacidade 

contributiva e isonomia); 
12) A regulamentação do setor financeiro e a tributação.  
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